
CADERNO 1  5SEXTA-FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2011Caderno 1 SEXTA-FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2011

D E C R E T O Nº 17, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2011 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 210448

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por REMANEJAMENTO, no valor de R$ 3.513.953,53 para reforço 
de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 6º, inciso II alínea “a” da lei Orçamentária n° 7.493, de 28 
de dezembro de 2010;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
3.513.953,53 (Três Milhões, Quinhentos e Treze Mil, Novecentos 
e Cinqüenta e Três Reais e Cinqüenta e Três Centavos), para 
atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA 
DA DESPESA VALOR

151011339211814206 - 
SECULT 0101 335041 2.700.000,00

462021339211802587 - 
FCPTN 0101 339030 14.000,00

462021339211802587 - 
FCPTN 0101 339036 30.000,00

462021339211802587 - 
FCPTN 0101 339039 70.000,00

462021339211802587 - 
FCPTN 0101 339047 6.000,00

462021339211814206 - 
FCPTN 0101 339030 4.000,00

462021339211814206 - 
FCPTN 0101 339036 20.000,00

462021339211814206 - 
FCPTN 0101 339039 2.000,00

462021339211814206 - 
FCPTN 0101 339047 4.000,00

462021339211816200 - 
FCPTN 0101 339030 6.000,00

462021339211816200 - 
FCPTN 0101 339036 50.800,00

462021339211816200 - 
FCPTN 0101 339039 53.040,00

462021339211816200 - 
FCPTN 0101 339047 10.160,00

462021339211816200 - 
FCPTN 0101 339048 180.000,00

871010824412176147 - 
FEAS 0107 449039 363.953,53

TOTAL 3.513.953,53

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo 
discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

151011339211816200 - 
SECULT 0101 335041 1.180.000,00

151011339211816200 - 
SECULT 0101 339036 278.000,00

151011339212602577 - 
SECULT 0101 335041 192.000,00

151011339212606199 - 
SECULT 0101 335041 1.050.000,00

462021312201254534 - 
FCPTN 0101 339039 450.000,00

871010824412144756 - 
FEAS 0107 339008 363.953,53

TOTAL 3.513.953,53

Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 de fevereiro de 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

SÉRGIO ROBERTO BACURY DE LIRA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

DECRETO Nº 41, DE 10 DE MARÇO DE 2011
Disciplina a movimentação das contas bancárias estaduais do 
Programa Nacional de Inclusão de Jovens – Projovem modalidade 
Urbano, no Estado do Pará.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso VII, “a”, da 
Constituição Estadual, e, 
D E C R E T A:
Art. 1° A movimentação das contas bancárias estaduais 
referentes ao Programa Nacional de Inclusão de Jovens – 
Projovem – modalidade urbano no Estado do Pará, será efetuada 
em conjunto, pelo titular e pelo Diretor Administrativo e 
Financeiro da SEDES, pelo Reitor e pelo Pró-Reitor de Extensão 
da UEPA.
§ 1º A movimentação bancária de que trata o caput compreende 
os seguintes atos:
I – movimentar a conta corrente via sistema de execução 
financeira;
II - utilizar o crédito aberto na forma e condições contratuais;
III - solicitar saldos e extratos da conta e dos investimentos;
IV - efetuar transferências para pagamentos, inclusive por meio 
eletrônico;
V – aplicar e efetuar resgate de aplicações financeiras;
VI - cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
VII - efetuar pagamentos, inclusive por meio eletrônico;
VIII – efetuar transferências, inclusive por meio eletrônico;
IX - emitir comprovantes.
§ 2º Os atos descritos no § 1º serão executados, em conjunto, 
por no mínimo três ordenadores referidos no caput deste artigo, 
observada a participação obrigatória do titular da SEDES ou do 
Reitor UEPA.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE MARÇO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, LEVI LUIZ NAZARÉ MONTEIRO para 
exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete II, com 
lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de fevereiro 
de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE MARÇO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

PORTARIA Nº. 2.309/2011-CCG DE 10 DE MARÇO DE 2011
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e
CONSIDERANDO os termos do Decreto nº. 1046, de 4 de 
junho de 2004, que institui o Programa Pró-Paz e dispõe sobre 
parceria com instituições públicas, privadas e sociedade civil, 
especialmente a delegação prevista em seu art. 3º,
R E S O L V E:
I – A Coordenação do Programa Pró-Paz será exercida por um 
Comitê Gestor integrado por membros representantes dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, e da Universidade 

Federal do Pará, na forma de acordos de cooperação técnica 
celebrados entre estes.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 DE MARÇO DE 
2011.
ZENALDO COUTINHO
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº. 2.310/2011-CCG DE 10 DE MARÇO DE 2011
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 
2.168, de 27 de maio de 1997, e 
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº. 0225/2011 – GS,
R E S O L V E:
autorizar ALICE VIANA SOARES MONTEIRO, Secretária de Estado 
de Administração, a viajar ao Rio de Janeiro-RJ, nos dias 24 e 25 
de março de 2011, a fim de participar do LXXXI Fórum Nacional 
de Secretários de Estado da Administração, devendo responder 
pelo expediente do Órgão, na ausência da titular, RUTH DE 
FÁTIMA AMBRÓSIO LIMA PINA, Secretária-Adjunta.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 DE MARÇO DE 
2011.
ZENALDO COUTINHO
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº. 2.311/2011-CCG DE 10 DE MARÇO DE 2011
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas, 
R E S O L V E:
exonerar LEVI LUIZ NAZARÉ MONTEIRO do cargo em comissão 
de Oficial de Gabinete, código GEP-DAS-011.1, com lotação na 
Governadoria do Estado, a contar de 1º de fevereiro de 2011.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 DE MARÇO DE 
2011.
ZENALDO COUTINHO
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº. 2.312/2011-CCG DE 10 DE MARÇO DE 2011
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº. 107/2011/GS-SEPAq, 
R E S O L V E:
nomear MÁRCIA DE SOUSA HATHERLY para exercer o cargo em 
comissão de Secretária de Gabinete, código GEP-DAS-011.2, 
com lotação na Secretaria de Estado de Pesca e Aquicultura, a 
contar de 1º de fevereiro de 2011.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 DE MARÇO DE 
2011.
ZENALDO COUTINHO
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
PORTARIA Nº. 2.313/2011-CCG DE 10 DE MARÇO DE 2011
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº. 102/2011/GS-SEPAq, 
R E S O L V E:
nomear MARCELO CUNHA MOUSINHO COELHO para exercer o 
cargo em comissão de Gerente, código GEP-DAS-011.3, com 
lotação na Secretaria de Estado de Pesca e Aquicultura, a contar 
de 1º de fevereiro de 2011.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 DE MARÇO DE 
2011.
ZENALDO COUTINHO
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº. 2.314/2011-CCG DE 10 DE MARÇO DE 2011
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº. 104/2011/GS-SEPAq, 
R E S O L V E:
nomear MAURO RIBEIRO LEITE para exercer o cargo em 
comissão de Gerente, código GEP-DAS-011.3, com lotação na 
Secretaria de Estado de Pesca e Aquicultura, a contar de  1º de 
fevereiro de 2011.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 10 DE MARÇO DE 
2011.
ZENALDO COUTINHO
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
PORTARIA Nº. 2.315/2011-CCG DE 10 DE MARÇO DE 2011
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº. 098/2011/GS-SEPAq, 
R E S O L V E:


